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LEI N° 2742/2021 

SÚMULA: Concede Título de Utilidade Pública a 
APMF — Associação de Pais, Mestres e Funcionários do 
Colégio Estadual Cívico-Militar Vereador Luiz 
Zanchim — Ensino Fundamental e Médio e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador Eunildo Zanchim "Nildão". 

Publicado no Diái io Oficial dos 

Municípios do Paraná n°. "3393  
Página  5 	, em 7. o/ .i.o/ z,5 

7Ziewsvw 
"f 

Art. P Fica por força desta Lei,- concedido o Título de 
Utilidade Pública a APMF — Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio 
Estadual Cívico-Militar Vereador Luiz Zanchim, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 38.383.384/0001 — 41, com sede à Avenida João Fragall, n° 144, Parque São 
Pedro, CEP: 87112-500, neste Município, pelos relevantes serviços prestados a atividade 
pedagógica e social no Município de Sarandi. 

Art. 2° A APMF — Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários do Colégio Estadual Cívico-Militar Vereador Luiz Zanchin deverá observar o 
disposto no Art. 7° da Lei n°2.458, de li de dezembro de 2018. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Concede Título de Utilidade Pública
a APMF – Associação de Pais, Mestres e
Funcionários do Colégio Estadual Cívico-
Militar Vereador Luiz Zanchim – Ensino
Fundamental e Médio e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Eunildo Zanchim
“Nildão”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, concedido o Título de
Utilidade Pública a APMF – Associação de Pais, Mestres e
Funcionários do Colégio Estadual Cívico-Militar Vereador
Luiz Zanchim, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ 38.383.384/0001 – 41, com sede à Avenida João Fragall,
nº 144, Parque São Pedro, CEP: 87112-500, neste Município,
pelos relevantes serviços prestados a atividade pedagógica e
social no Município de Sarandi.
 
Art. 2º A APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários
do Colégio Estadual Cívico-Militar Vereador Luiz Zanchin
deverá observar o disposto no Art. 7º da Lei n° 2.458, de 11 de
dezembro de 2018.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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